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APELAÇÃO.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  ANULAÇÃO  EM  RAZÃO  DE  PRÉVIA 
SINDICÂNCIA NULA. DESCABIMENTO. SENTENÇA QUE 
SE BASEOU EM SINDICÂNCIA INEXISTENTE. PAD QUE 
DECORREU  DE  IRREGULARIDADES  APURADAS  EM 
CORREIÇÃO.  AFRONTA  AO  ART.  93,  IX,  DA  CF. 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE.  RECURSO 
PREJUDICADO.

-  Conquanto  tenha  constado  da  sentença  que  o  Processo 
Administrativo  Disciplinar  foi  instaurado  em  razão  de 
irregularidades apuradas em anterior sindicância, verifica-se, 
de uma análise minuciosa dos autos,  que,  ao contrário,  não 
houve  qualquer  abertura  de  sindicância  prévia  para 
investigação dos fatos imputados ao ora apelado, mas,  sim, 
que  foi  instaurada  correição  na  Recebedoria  de  Rendas  de 
Campina  Grande  e,  em  razão  dessa  correição,  foram 
verificadas  irregularidades,  dando  ensejo  à  abertura  do 
Processo Administrativo Disciplinar.

- Não tendo havido abertura de sindicância prévia, mas, tão 
somente,  instauração  de  correição,  durante  a  qual  foram 
averiguadas  irregularidades,  o  Juízo  a  quo incidiu  em 
evidente equívoco, julgando o processo com fundamento em 
fato inexistente, incidindo em afronta ao disposto no art. 93, 



IX, da Constituição da República, segundo o qual "todos os 
julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas  todas  as  decisões,  sob  pena  de  nulidade, 
podendo  a  lei,  se  o  interesse  público  o  exigir,  limitar  a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes".

- Tendo a sentença se baseado em um fato que não ocorreu, 
impõe-se,  de  ofício,  sua  anulação,  porquanto  amparada  em 
falsa premissa.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, anular, de ofício, o processo, a 
partir da sentença, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de 
julgamento de fl. 669.

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação  interposta pelo Estado da Paraíba contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da 
Capital,  nos  autos  da  ação  declaratória  de  nulidade  de  ato  administrativo  c/c 
reintegração  ao  cargo  ajuizada  por  Roberto  Luiz  Roque  de  Azevedo em  face  da 
Fazenda Pública recorrente.

O  MM.  Juiz  a  quo  julgou procedente  o  pedido  inicial, 
decretando a nulidade do processo administrativo que resultou na aplicação de pena 
de demissão a bem do serviço público, e determinado a sua reintegração ao cargo, 
condenando  o  Estado,  ainda,  ao  restabelecimento  do  subsídio  do  autor,  das 
vantagens  pessoais  e  outros  direitos  previstos  em  lei,  não  percebidos  durante  o 
afastamento do cargo.

Inconformado,  recorre  o  Estado  da  Paraíba,  alegando,  em 
síntese, ter restado comprovado nos autos que o apelante foi notificado pessoalmente 
para apresentar os documentos que instruíram a sindicância e que estavam em sua 
posse,  tendo,  portanto,  sido  garantido  seu  direito  de  defesa  e,  por  conseguinte, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Argumenta  que  a  sindicância  é  apenas  um  procedimento 
averiguativo (inquisitório), não havendo nenhuma produção de provas, muito menos 
contraditório, eis que seu objetivo era apenas investigar, e não punir.

Sustenta  que,  no  processo  administrativo  disciplinar,  houve 



contraditório e ampla defesa, tendo sempre sido dada oportunidade à produção de 
prova e de defesa ao processado, que sempre foi notificado pessoalmente.

Assevera  que  o  ora  apelado  foi  inicialmente  notificado 
pessoalmente para apresentar os talonários de DAR modelo 3 e os talonários de nota 
fiscal avulsa, e que, após a instrução do PAD, o investigado fora citado pessoalmente 
para  prestar  depoimento  e  produzir  as  provas  de  seu  interesse,  sendo  o  mesmo 
acompanhado de advogado,  tendo,  inclusive,  sido apresentada defesa  escrita  (fls. 
297/317),  restando,  pois,  demonstrado que a  sua defesa,  em momento  algum,  foi 
cerceada.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, a fim de que seja 
reformada a sentença.

O apelado ofertou contrarrazões, no sentido do desprovimento 
do recurso (fls. 633/639).

A d. Procuradoria-Geral da Justiça ofertou parecer no sentido 
do provimento do recurso (fls. 649/660).

É o relatório.

VOTO

Consoante  relatado,  busca  o  Estado  da  Paraíba  que  seja 
reformada  a  sentença  pela  qual  se  anulou  o  processo  administrativo  instaurado 
contra o ora apelado, determinando sua reintegração ao cargo.

Na  sentença,  considerou  o  Magistrado  a  quo  não  ter  sido 
observado  o  contraditório  quando  da  realização  da  sindicância,  porquanto  a 
notificação de fl.  144 apenas determinou ao autor a apresentação, no prazo de 24 
horas,  de  talonários  que  especificou.  Além  disso,  na  própria  contestação  teria 
constado que, “na sindicância não há produção de provas, nem contraditório, nem 
conteúdo punitivo,  informação que não se  coaduna com a legislação aplicável  ao 
caso”, pois, como se infere dos arts. 133 e 134 da LC nº 58/2003, da sindicância poderá 
resultar aplicação da penalidade de advertência ou de suspensão de até trinta dias, e, 
no  caso,  “a  portaria  que  instaurou  o  processo  administrativo  disciplinar  faz 
referência ao processo mencionado e mais, com base nele afasta preventivamente o 
autor das funções desempenhadas por sessenta dias”, o que representa verdadeira 
penalidade, a qual, para ser aplicada, deveria pressupor processo com respeito ao 
contraditório  e  à  ampla  defesa.  Por  fim,  entendeu  o  Magistrado  que,  tendo  a 
sindicância  (processo  nº  0695162007-5)  sido  fundamento  para  a  instauração  do 
processo  administrativo  disciplinar  iniciado  pela  Portaria  nº  196/GSER (fl.  68),  a 
ilegalidade identificada na sindicância foi transportada para o PAD, devendo ambos 
serem anulados.



Adianto que a sentença deve ser anulada de ofício,  restando 
prejudicada a análise do recurso.

Com efeito,  muito embora tenha constado, tanto da sentença 
como da contestação, que o Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado em 
razão de irregularidades apuradas em anterior sindicância, verifica-se de uma análise 
minuciosa dos autos que, ao contrário, não houve qualquer abertura de sindicância 
prévia para investigação dos fatos imputados ao ora apelado.

O que de fato ocorreu, como se pode observar do documento de 
fl. 177/178, foi que, em 24 de julho de 2007, por meio da ordem de serviço nº 05/2007 – 
CCF, foi determinada, pelo Coordenador da Corregedoria Fiscal, Holdermes Bezerra 
Chaves, a instauração de correição na Recebedoria de Rendas de Campina Grande 
(processo  nº  0697032007-3  –  solicitação de auditoria  –  fl.  176),  e,  em razão dessa 
correição, foram verificadas irregularidades, dando ensejo à abertura do processo nº 
0695162007-5, que também correu na Corregedoria Fiscal, o qual foi autuado em 24 
de agosto de 2007 (fl. 119).

A  propósito,  assim  constou  do  Ofício  nº  171/2007-RRCG, 
encaminhado pelo subgerente RRCG ao Gerente Regional do 3º Núcleo da Receita 
Estadual (fls. 121/160): 

“Analisando  a  documentação  a  ser  entregue  a  Corregedoria 
Fiscal (…) constatamos algumas irregularidades, abaixo citadas 
(…)  onde  percebemos  que  encontram-se  pendentes  as 
devoluções de alguns destes talonários, a seguir expostos.
Outrossim,  informamos  a  Vossa  Senhoria,  que,  de  imediato, 
notificamos a todos (notificações em anexo), onde passamos a 
expor os procedimentos de cada um deles, após o transcurso do 
prazo concedido nas notificações (…)
Ficamos  ainda,  surpresos  com  a  informação  prestada  pelas 
servidoras (…) onde foi constatado o sumiço de 40 (quarenta) 
talões de DAR MODELO 3, relação em anexo, todos prestados 
conta pelo AFMT Rilvan Ramalho, conforme cópia das GRA´s 
em  nossos  arquivos,  tendo  sido  as  caixas  pretas  já 
encaminhadas a Gerência de Arrecadação, e na data de hoje, 
prestamos queixa do sumiço dos mesmos.
Diante dos fatos expostos, os quais considero graves, e que só 
agora tomamos conhecimento, é que comunicamos, desta feita, 
de forma expressa, a Vossa Senhoria, para que sejam adotadas 
as medidas cabíveis aos casos.”

Em razão desse ofício, o Gerente Regional encaminhou ofício ao 
Secretário de Estado da Receita (fl. 120), no qual informou o seguinte: 



“Considerando que a corregedoria está realizando correição na 
Recebedoria de Rendas  de Campina Grande,  comunicamos a 
Vossa Excelência fatos,  relatados no ofício 171/2007-RRCG de 
15/08/07,  que  foram  constatados  no  momento  em  que  os 
documentos  estavam  sendo  organizados  para  entregar  aos 
corregedores,  para  que  sejam  tomadas  as  providências 
cabíveis”.

Como se vê, resta claro do ofício encaminhado ao Secretário de 
Estado da Receita que as irregularidades foram constatadas em razão da instauração 
da correição, não tendo havido qualquer abertura de sindicância prévia, de modo 
que  não  há  como  se  dizer,  como  constou  da  sentença,  que  houve  nulidade  na 
sindicância, em razão da ausência de observância aos princípios à ampla defesa e ao 
contraditório, que teria contaminado o posterior Processo Administrativo Disciplinar.

Registre-se, por oportuno, que a Portaria nº 018/2007, de 16 de 
setembro de 2007, da Comissão de Inquérito Administrativo da Secretaria de Estado 
da Receita (fls. 94/96 e 233), que determinou a instauração do PAD, não fez qualquer 
menção a  sindicância  –  eis  que esta,  como visto,  nem sequer existiu  –  mas,  sim, 
fundamentou  a  instauração  do  processo  administrativo  com base  no  processo  nº 
0695162007-5, que se refere ao processo que correu perante a Corregedoria.

Aliás,  do  Parecer  S/N-CF  (fl.  162),  referente  ao  Processo  nº 
0695162007-5, encaminhado ao Coordenador da Corregedoria Fiscal, fica evidenciado 
o que foi aqui relatado, vejamos:

“Iniciada  a  correição  fiscal  na  Recebedoria  de  Rendas  de 
Campina Grande – RRCG, com a requisição – cópia anexa – dos 
documentos a serem examinados, o Gerente do GNR-3 oficiou 
ao Exmº Sr. Secretário de Estado da Receita (fls. 02), sobre os 
fatos narrados no ofício nº 171/2007-RRCG (fls. 03), da lavra do 
subgerente  daquela  recebedoria,  que  traz  a  clarividência  de 
irregularidades  e  infrações  disciplinares  praticadas  por 
servidores  da  Secretaria  de  Estado  da  Receita,  provas 
consubstanciadas nos documentos de fls. 04 a 42, além de uma 
declaração  firmada  pelo  subgerente  Arnon  Cavalcante  Diniz 
(fls. 43), onde consta sua surpresa pelo sumiço de quarenta (40) 
talões de DAR modelo 3.

Por ordem superior nos foram encaminhados estes autos para 
análise  e  providências.  Analisando  as  informações  e 
documentos,  verificamos  que  trata-se  de  fatos  graves,  com 
infrações sujeitas à apuração cuja competência processual não é 
da alçada desta Corregedoria.



Levando  em  consideração  que  há  provas  suficientes  à 
instauração  do  Processo  Administrativo  Disciplinar e  a 
necessidade  de  medidas  urgentes  no  sentido  de  propiciar 
melhores condições de prosseguimento da correição, sugerimos 
ao Sr. Coordenador que adote as medidas legais pertinentes.” 
(destacou-se)

Diante  desse  parecer,  o  Coordenador  da  Corregedoria  Fiscal 
apresentou  o  relatório  de  fls.  163/175,  o  qual  foi  encaminhado  ao  Secretário  da 
Receita do Estado, que o acolheu na íntegra e o encaminhou à Comissão de Inquérito 
Administrativo, tendo esta instaurado o PAD (fls. 212 e 233).

Por fim, do relatório do PAD apresentado pela  Comissão de 
Inquérito  Administrativo  constou  expressamente  que:  “O  presente  Processo 
Administrativo originou-se de denúncia, com base nos fatos narrados no Ofício nº 
171/2007 – RRCG (fls. 32)

Por oportuno e pertinente, colacio o seguinte julgado relativo à 
possibilidade  de  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  decorrente  da 
instauração de correição, sem instauração de sindicância prévia:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  - 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PRESCINDIBILIDADE 
DE  SINDICÂNCIA  -  FATOS  APURADOS  EM  REGULAR 
PROCEDIMENTO  DE  INSPEÇÃO/CORREIÇÃO  - 
DECLARAÇÕES  PRESTADAS  DURANTE  A  INSPEÇÃO 
QUE  NÃO  A  TRANSMUDA  PARA  A  SINDICÂNCIA  - 
OBSERVÂNCIA DA NORMATIZAÇÃO REGENTE - art. 18, 
II e XI, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo (LCE nº 95/1997), E arts. 48, incisos I ao VII, E 
54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público do Estado do Espírito Santo (Resolução nº 06/2004 - 
remessa  e  recurso  conhecidos  -  sentença  REFORMADA  e 
recurso provido).
1  -  A  sindicância  prévia  é  dispensável  quando  houver 
elementos suficientes para a abertura do processo disciplinar.
2 - O art. 138, caput, da Lei Complementar Estadual nº 95 , de 
28 de janeiro de 1997 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Espírito Santo), deixa expresso que a instauração de 
sindicância somente se fará necessária no caso de insuficiente 
instrução  da  notícia  de  infração  imputada  ao  membro  do 
MPES.



3  -  A  Corregedoria-Geral  do  Ministério  Público,  que  é 
incumbida de realizar correições e inspeções nas Promotorias, 
bem  como  de  inspecionar  as  atividades  funcionais  dos 
membros do MP (art. 18, II e XI, da LCE nº 95/1997), promoveu 
Inspeção  que  resultou  em  relatório  que  constatou  diversas 
irregularidades praticadas pelo Promotor de Justiça, inclusive 
condutas que, em tese, tipificam a prática de crime.
4 - O Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público do Estado do Espírito Santo (Resolução nº 06/2004), 
estabelece  o  objetivo  das  correições  e  inspeções  (art.  48, 
incisos  I  ao  VII),  permitindo  ao  Corregedor-Geral,  se 
necessário, ouvir as autoridades locais ou qualquer pessoa da 
comunidade, sobre informações relativas à conduta social e a 
atuação funcional do Promotor de Justiça na comarca (art. 54).
5 - A oitiva de pessoas no procedimento regular de inspeção 
não o desqualifica ou transmuda para sindicância.
6 - A título de argumentação, nada obstante o art. 138, §§ 1º e 
2º, da Lei Orgânica do MPES, resguardar, no procedimento da 
sindicância,  tanto  a  notificação  com  a  ciência  dos  fatos, 
quanto  a  oitiva  do  sindicado,  a  própria  jurisprudência  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  já  encampou  o  entendimento 
segundo o qual a “eventual ausência de oitiva da investigada 
na  sindicância  não  macula  o  processo  administrativo 
disciplinar  que  proporcionou  o  prévio  conhecimento  da 
acusação e das provas, garantindo-se, dessa forma, o respeito 
aos  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa”  (RMS 
22.043/BA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011).
7  -  Hipótese em que sequer  foi  instaurada  a  sindicância,  a 
qual  foi  dispensada  em  razão  da  inspeção  ter  fornecido 
elementos  suficientes  para  a  instauração  do  processo 
administrativo disciplinar.
8  -  Remessa  e  recurso  conhecidos.  Sentença  reformada  e 
recurso  provido. (TJES,  Classe:  Remessa  Ex-officio, 
24050209352,  Relator  :  ÁLVARO  MANOEL  ROSINDO 
BOURGUIGNON,  Órgão  julgador:  SEGUNDA  CÂMARA 
CÍVEL, Data de Julgamento: 24/04/2012, Data da Publicação no 
Diário: 03/05/2012)

Pois  bem.  Não  tendo  havido  abertura  de  sindicância  prévia, 
mas,  tão  somente,  instauração  de  correição,  durante  a  qual  foram  averiguadas 
irregularidades, o Juízo a quo incidiu em evidente equívoco, julgando o processo com 
fundamento em fato inexistente.

Tal  incoerência  ofende  frontalmente  o  art.  93,  IX,  da 



Constituição  da República,  segundo o  qual  "todos  os  julgamentos  dos  órgãos  do 
Poder Judiciário  serão  públicos,  e  fundamentadas todas as  decisões,  sob pena de 
nulidade,  podendo  a  lei,  se  o  interesse  público  o  exigir,  limitar  a  presença,  em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes".

Com efeito, o dever de fundamentação se relaciona ao interesse 
de ordem pública em conferir aos cidadãos a prerrogativa de tomarem ciência dos 
pressupostos  fáticos  e  jurídicos  utilizados  pelo  julgador  para  a  tomada  de  uma 
decisão, para que possam inferir se tais elementos guardam consonância entre si e 
com  a  verdade  dos  fatos  ocorridos  e,  em  última  análise,  se  foi  justa  a  decisão 
proferida.

Assim, tanto as partes no processo, quanto a sociedade como 
um todo, têm o direito de saber as razões que nortearam o raciocínio do juiz, a fim de 
verificar se a decisão proferida foi ou não justa. 

No caso presente, levando-se em conta que a sentença assentou-
se em sindicância nula, a qual, como visto, nunca existiu, pode-se concluir que não 
houve a devida correlação lógica com a realidade da demanda, razão pela qual, na 
verdade, inexistiu fundamentação que amparasse a decisão prolatada.

Assim,  tendo  a  sentença  se  baseado  em  um  fato  que  não 
ocorreu, impõe-se, de ofício, sua anulação, porquanto amparada em falsa premissa.

Nesse sentido, são presentes os seguintes julgados:

AÇÃO DE COBRANÇA - INSTRUMENTO DE CONFISSÃO 
DE  DÍVIDA  -  JULGAMENTO  SOB  A  ÓTICA  DA 
LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  CÉDULA  DE  CRÉDITO 
RURAL - INEXISTÊNCIA DE ALEGAÇÃO NESSE SENTIDO 
-  SENTENÇA  BASEADA  EM  FALSA  PREMISSA  - 
NULIDADE.
- Tendo a sentença se embasado em alegação que não consta 
do processado, impõe-se a sua nulidade, já que amparada em 
falsa premissa.
- Sentença anulada de ofício.  (TJMG, AC 10657070009417001, 
Rel. Heloisa Combat, J. 04/07/2013, 4ª CÂMARA CÍVEL)

APELAÇÃO CÍVEL. ANÁLISE PREJUDICADA. SENTENÇA 
LASTREADA  EM  PREMISSA  FALSA.  VÍCIO  NA 
FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. QUESTÃO DE ORDEM 
PÚBLICA.  LAUDO  PERICIAL  INCONCLUSIVO. 
NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA MÉDICA.
1.  A  sentença  de  primeiro  grau  possui  vício  em  sua 
fundamentação,  uma  vez  que  se  baseia  em  premissa 



equivocada,  além  de  ter  deixado  de  analisar  o  conjunto 
probatório constante dos autos.
2. Proferida sentença sem a efetiva fundamentação lastreada 
na análise das provas, deve ser declarada nula, pois carente de 
motivação (art. 93, inciso IX, da CF/88).
3. Questão de ordem pública que pode ser conhecida de ofício 
pelo Juízo.
4. A vagueza do laudo pericial impede que se obtenha uma 
conclusão acerca da existência ou não de invalidez e seu grau, 
e,  além  disso,  vai  de  encontro  aos  demais  documentos 
juntados  aos  autos,  sendo  imperioso  que  a  dúvida  seja 
sanada,  por  meio  da  realização  de  nova  perícia  médica 
judicial.
5.  Prejudicada  a  análise  das  razões  recursais. (TJAM,  APL 
0602669-35.2013.8.04.0001,  Rel.  Sabino  da  Silva  Marques,  J. 
02/05/2016, Primeira Câmara Cível)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA 
FALÊNCIA.  SENTENÇA QUE CONSIDERA INEXISTENTE 
FATO OCORRIDO. ERRO DE FATO. NULIDADE.
I  -  Sentença  nula  em  virtude  de  estar  baseada  em  falsa 
premissa:  a  de  que  a  executada  continuava  no  estado  de 
falência, quando tal situação jurídica já inexistia. Inteligência 
do parágrafo 1º do art. 485 do CPC.
II - Remessa oficial, tida por ocorrida, provida.
III  -  Apelação  prejudicada.  (TRF1,  AC  38803  SP 
2004.03.99.038803-0,  Rel.  Desª  FEDERAL  CECILIA 
MARCONDES, J. 22/06/2005, TERCEIRA TURMA)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
CONTRATO  DE  CRÉDITO  DIRETO  AO  CONSUMIDOR. 
PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.  RECURSO  DA 
EMPRESA.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO. 
MOTIVAÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  NÃO  GUARDA 
CONSONÂNCIA  COM  A  REALIDADE  DOS  AUTOS. 
PEDIDO JULGADO COM BASE NA FALSA PREMISSA DE 
QUE O CONTRATO MANTIDO ENTRE AS PARTES ERA 
DE  CONTA  CORRENTE  E  QUE  O  "BANCO" 
ADMINISTRAVA  RECURSOS  DA  PARTE  AUTORA. 
CONTRATO VERSADO NA LIDE QUE DIZ RESPEITO A 
FINANCIAMENTO  OBTIDO  PARA  AQUISIÇÃO  DE 
VEÍCULO  AUTOMOTOR,  SEM  QUALQUER  MENÇÃO  A 
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CONTA  CORRENTE. 
AUSÊNCIA DE COERÊNCIA LÓGICO-JURÍDICA ENTRE A 



FUDAMENTAÇÃO  E  O  DISPOSITIVO  DA  SENTENÇA. 
OFENSA AO ARTIGO 93, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO. 
NULIDADE  DECLARADA  DE  OFÍCIO.  ANÁLISE  DO 
APELO PREJUDICADA. (TJPR, AC 5418020 PR 0541802-0, Rel. 
Rosana  Andriguetto  de  Carvalho,  J.  17/06/2009,  13ª  Câmara 
Cível)

Por fim, é de bom alvitre registrar que, consoante entendimento 
pacífico do STJ, eventual nulidade havida em sindicância que precedeu a PAD não o 
macula, se neste foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
razão pela qual, ainda que houvesse havido sindicância, eventual nulidade nesta não 
teria tido o condão de macular o posterior processo administrativo.

Nesse sentido:

"MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. ART. 116, 
I, II, III e X, e ART. 117, X, XV, XVI e XVIII, DA LEI 8.112/1990. 
SEGURANÇA DENEGADA. O suposto vício na sindicância 
não contamina  o  processo  administrativo disciplinar,  desde 
que seja  garantida oportunidade de apresentação de defesa 
com relação aos fatos descritos no relatório final da comissão. 
Precedentes:  MS  22.122;  RMS  24.526.  Em  processo 
administrativo  disciplinar,  o  servidor  defende-se  dos  fatos 
que  cercam  a  conduta  faltosa  identificada,  e  não  da  sua 
capitulação. Precedentes: MS 21.635; MS 22.791; RMS 24.536; 
RMS 25.105. O mandado de segurança não serve para avaliar a 
oportunidade  e  a  conveniência  da  demissão,  pois  requer  a 
comprovação de plano do direito  alegado.  Precedentes:  MS 
22.827; RMS 24.533. Inexistência de bis in idem. Não existe 
vício decorrente da aplicação, a um mesmo fato capaz de levar 
à demissão, de dispositivos normativos que preveem sanções 
de outro tipo, ainda que menos graves. Precedente: MS 21.297. 
Segurança  denegada  com  a  cassação  da  liminar."  (STF,  MS 
25910/DF,  Rel.  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  j.  17/04/2012,  2ª 
Turma)

"PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  SINDICÂNCIA. 
Instaurado o processo administrativo disciplinar não há que 
se alegar mácula na fase de sindicância, porque esta apura as 
irregularidades  funcionais  para  depois  fundamentar  a 
instauração do processo punitivo, dispensando-se a defesa do 
investigado  nessa  fase  de  mero  expediente  investigatório. 
Cabível  o ato administrativo precedido do processo regular 



que, baseado na fundamentação legal da punição, determina a 
demissão do servidor investigado sumariamente. Outrossim a 
simples ultrapassagem do prazo para a conclusão do processo 
não invalida o mesmo. Precedentes citados: RMS 3.340-PI, DJ 
18/4/1994; REsp 142.667-PR, DJ 3/8/1998, e RMS 1.911-PR, DJ 
13/9/1993." (STJ,  Informativo  de  Jurisprudência  nº  66,  RMS 
10.472-ES, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 17/8/2000)

MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  SERVIDOR  PÚBLICO  – 
ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS – SINDICÂNCIA 
–  AMPLA  DEFESA  E  CONTRADITÓRIO  – 
DESNECESSIDADE  –  PROCEDIMENTO 
INVESTIGATÓRIO  –  AUSÊNCIA  DE  MÁCULA  NA 
INSTAURAÇÃO  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR  –  PODER-DEVER  DA  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA – SEGURANÇA DENEGADA.
1. A sindicância consiste em procedimento sumário que visa 
apurar a eventual infração disciplinar por parte de servidor 
público,  e  que  pode  culminar  na  abertura  de  processo 
administrativo  disciplinar  caso  seja  constatada  a 
irregularidade no atuar do agente público.
2. O fato do procedimento investigatório ter sido iniciado por 
conta de denúncia anônima não tem o condão de maculá-lo, 
sendo  que  a  Administração  Pública  pode  investigar  a 
acumulação indevida de cargos a qualquer tempo, em razão 
de  seu  poder-dever  disciplinar  e  por  conta  da  vedação 
constitucional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
3.  Na  sindicância  é  desnecessário  que  seja  assegurado  o 
contraditório e a ampla defesa ao investigado, visto que tais 
garantias  devem  ser  asseguradas  tão  somente  no  processo 
administrativo  disciplinar,  o  que  rechaça  a  alegação  de 
nulidade  no  procedimento  preliminar  e  na  instauração  do 
PAD. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, STJ e desta 
egrégia Corte.
4. Segurança denegada. (TJES, MS 00253491220158080024, Rel. 
FERNANDO  ESTEVAM  BRAVIN  RUY,  J.  18/04/2016, 
PRIMEIRO GRUPO CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS)

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença recorrida para que 
outra seja proferida com fundamentação devidamente atrelada à realidade dos autos, 
restando prejudicada a análise do mérito do presente recurso.  É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 



Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, anular, de ofício, o processo 
a partir da sentença, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Juiz Convocado Dr. Gustavo Leite 
Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho).

 Presente ao julgamento o Exmo. Dr. José Raimundo de Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de novembro de 2016.

João Pessoa, 29 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


